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Portaria - SEI nº 589, de 07 de junho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 498, de 16 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 715 em 17/05/2023, 
com o intuito de atualizar o quadro de profissionais designados como Chefias Substitutas nas ausências e impedimentos 
das Chefias titulares: 

UNIDADE/SETOR/DIVISÃO CHEFIA TITULAR 
SUBSTITUTO INDI-

CADO 
SIAPE DO 
INDICADO 

CARGO DO INDICADO 

Setor de Tecnologia da Informação e 
Saúde Digital 

Aguinaldo de Matos 
Fonseca 

Régia Rúbia Oliveira 
Saraiva 

175**** 
Analista de Tecnologia da 
Informação - Processos 

Setor de Engenharia Clínica 
Alexandre Peixoto 
Maia 

Robspierre de Carva-
lho 

221**** Engenheiro Clínico 

Divisão de Logística e Infraestrutura 
Hospitalar 

Aline Rodrigues Ci-
sar 

Letícia Lopes Oliveira 221**** 
Analista Administrativo - 
Administração Hospitalar 

Unidade de Produção e Distribuição de 
Refeições 

Alínia Quélia Araújo 
Bastos 

Ana Facury Da Cruz 220**** Nutricionista 

Unidade de Execução Orçamentária e 
Financeira 

André Cristiano 
Pinto 

Elaine Marques San-
tos 

306**** Assistente Administrativo 

Divisão de Apoio Diagnóstico e Tera-
pêutico 

Augusto Barbosa 
Reis 

Claudilaine Silva Reis  217**** 
Chefe do Setor de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico 

Unidade de Administração de Pessoal Camila Costa Fortes 
Eduardo José de Oli-
veira Gomes 

323**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Segurança do Paciente 
Carolina Teixeira Cu-
nha 

Sara Monteiro de 
Moraes 

214**** Médica 

Unidade de Almoxarifado e Controle 
de Estoques 

Cecília Siqueira 
Álvaro Cesar Silva 
Fonseca 

215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Planejamento e Gestão 
Orçamentária 

Célio Camargos Fer-
reira 

Maria Elza de Oli-
veira 

226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Ambulatório 
Denise de Fátima 
Torres 

Raquel  Souza Aze-
vedo 

 221**** Enfermeira 

Unidade de Planejamento e Dimensio-
namento de Estoques 

Diogo Carvalho Silva 
Raphael Salomão da 
Fonseca 

225**** Assistente Administrativo 

Setor de Administração 
Dulciene Cristina da 
Silva Ferreira 

Gisele Ferreira Pinto 
Siqueira Pereira 

114**** 
Assistente em Administra-
ção 

Unidade de Diagnóstico Por Imagem 
Eduardo dos Santos 
Júnior 

Giselle Camargo de 
Sousa 

194**** Assistente Administrativo 

Unidade de Manutenção Predial 
Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

Mônica Stephanie 
Freitas Pereira 

227**** Engenheiro Mecânico 

Unidade Desenvolvimento de Pessoas  
Eliane Maria Maga-
lhães da Cunha de 
Melo 

Nathalia Danielle 
Souza de Melo 

154**** Assistente Administrativo 

Unidade de Infraestrutura, Suporte e 
Segurança de Tecnologia da Informa-
ção 

Elias Fernando Go-
mes 

Adriano Fonseca De 
Oliveira 

235**** 
Analista de Tecnologia da 
Informação - Suporte e 
Redes 

Unidade de Processamento da Infor-
mação Assistencial 

Elizete Aparecida So-
ares 

Alan Carlos Monse-
rat de Araújo 

224**** Assistente Administrativo 

Unidade Coronariana 
Erika Nunes de Oli-
veira Rodrigues 

Monique Rocha No-
gueira 

215**** 
Enfermeiro - Terapia In-
tensiva 
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Unidade de Apoio à Gestão de Enfer-
magem 

Fabiana Costa Sam-
paio 

Camila Ferreira Cor-
rea 

225**** Enfermeira 

Unidade de Fiscalização Administrativa 
de Contratos  

Fernando Luiz da Cu-
nha Campos 

Sandro Luiz Pinto 185**** 
Analista Administrativo - 
Administração 

Unidade Saúde Ocupacional e Segu-
rança do Trabalho 

Geraldo Majela Gar-
cia Primo 

Melissa Montandon 223**** 
Enfermeiro - Saúde do 
Trabalhador 

Unidade Terapia Renal Substitutiva 
Germano Afonso de 
Campos 

Jenaine Oliveira Pai-
xão 

156**** Médica - Nefrologia 

Unidade de Planejamento de Compras 
Gisele Ferreira Pinto 
Siqueira Pereira 

Fernando Henrique 
Knischewki Pimentel 

222**** Assistente Administrativo 

Unidade de Hospitalidade 
Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

Suellen Soares Sales 
Reis 

227**** Assistente Administrativo 

Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
Gustavo Cesar Au-
gusto Moreira 

Diego Franklin Fran-
cisco Nasser Fernan-
des 

225**** Enfermeiro 

Unidade de Regulação Assistencial 
Isabella Santana dos 
Anjos 

Samyra Francisco 
Silva 

231**** Analista Administrativo 

Unidade de Gestão da Qualidade 
Isamara Corrêa Le-
mos 

Ana Carolina de Oli-
veira Paiva 

215**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Projetos e Obras 
Ivaner Oliveira Ro-
drigues 

Gabriel Alves Fer-
reira Dias 

225**** Engenheiro Eletricista 

Unidade de Gestão de Riscos e Contro-
les Internos 

José Domingos Car-
valho Filho 

Henrique de Alencar 
Gomes 

234**** 
Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Unidade da Hemoterapia José Maria Chaves 
Gustavo Au-
gusto Santos 

221**** Biomédico 

 Unidade de Clínica Médica Juliana Alves Rosa Pamela Nery do Lago 224**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Dispensação Farmacêutica 
Laís Ferreira da Ro-
cha 

Izabela Mansur Alves 320**** Farmacêutico 

Setor de Abastecimento Farmacêutico 
e Suprimentos 

Leandro Américo da 
Cruz 

Diogo Maia de Car-
valho 

324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Gestão da Inovação Tec-
nológica em Saúde 

Lélia Maria De Al-
meida Carvalho 

Dr. Jaisson Gustavo 
da Fonseca 

152**** 
Médico - Medicina Inten-
siva Pediátrica 

Unidade de Planejamento 
Letícia Ferreira da 
Silva Machado 

Henrique de Alencar 
Gomes 

234**** 
Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Setor de Hotelaria Hospitalar 
Letícia Lopes Oli-
veira 

Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

222**** 
Analista Administrativo - 
Gestão  Hospitalar 

Setor de Governança e Estratégia Lismar Isis Campos 
Henrique de Alencar 
Gomes 

234**** 
Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Unidade de Hematologia e Oncologia 
Lucas Henrique Lo-
bato de Araujo 

Patricia Paula Dias 
de Sá 

226**** 
Analista Administrativo - 
Gestão  Hospitalar 

Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especia-
lizadas 

Luciana Daniella La-
ges Moselli 

Marta Silva de Sousa 225**** Assistente Administrativo 

Unidade de Especialidades Clínicas Luzimar Isis Campos 
Maira Aparecida Oli-
veira da Silva 

222**** Assistente Administrativo 

Setor de Farmácia Hospitalar 
Maria das Dores 
Graciano Silva 

Michele de Paula 
Máximo 

320**** Farmacêutica 

Unidade de Bloco Cirúrgico 
Maria Ines Santos 
Rossi 

Lívia Guimarães de 
Aquino  

217**** 
Analista Administrativo - 
Administração Hospitalar 

Unidade de Vigilância em Saúde 
Maria Leticia Bar-
bosa Braga Souza 

Lorena Ferreira da 
Glória e Silva 

234**** Médica infectologista 

Unidade de Comunicação Regional 22 
Maria Valdirene 
Martins 

Luna Normand de 
Assis Rocha 

226**** 
Analista Administrativo - 
Jornalismo 

Setor de Contratualização e Regulação 
Mariana Benevides 
Paiva Machado 

Thais Novaes Costa 
de Almeida 

225**** 
Enfermeiro - Auditoria e 
Pesquisa 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 733 de 16 de junho de 2023  

 6 

Setor de Gestão Orçamentária e Finan-
ceira 

Maristela Brum de 
Oliveira Lima 

Celio Camargos Fer-
reira 

226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Terapia Intensiva Neonatal 
Nathália Faria de 
Freitas 

Agatha Mendonça 
de Araújo 

224**** 
Enfermeiro - Saúde da 
Criança e do Adolescente 
- Neonatologia 

Ouvidoria 
Patrícia Campos 
Chaves 

Pedro Borges Leão 324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Terapia Intensiva Pediá-
trica 

Patrick Vieira Dias 
Sandra Patricia Du-
arte 

229**** 
Enfermeira - Terapia In-
tensiva Pediátrica 

Divisão de Enfermagem 
Paula Cristina Barce-
los Vasconcelos 

Fabiana Costa Sam-
paio 

226**** 
Enfermeiro - Terapia In-
tensiva 

Setor de Infraestrutura Física 
Pedro Paulo de 
Sousa Cardoso 

Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

214**** 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Unidade da Criança e do Adolescente 
Regina Celi Marques 
de Almeida 

Tais Mendes Martins 
Sales Santos 

325**** Assistente administrativo 

Unidade de Gastroenterologia e Cirur-
gia do Aparelho Digestivo 

Renata Cristina Ro-
cha Batista 

Raquel Resende Ca-
bral de Castro e Silva 

223**** Enfermeiro Assistencial 

Divisão de Gestão de Pessoas 
Renata Ferreira Soa-
res 

Geraldo Majela Gar-
cia Primo 

136**** Médico 

Unidade de Farmácia Clínica 
Renata Rezende de 
Menezes 

Claudmeire Dias Car-
neiro de Almeida 

128**** Farmacêutica 

Setor de Contabilidade 
Rodrigo dos Santos 
Freitas 

Elias Martins da Silva 238**** 
Analista Administrativo - 
Contabilidade 

Unidade de Licitações 
Rodrigo Santana de 
Assis Titoneli 

Marcos Roberto Al-
ves 

223**** Assistente Administrativo 

Divisão de Gestão do Cuidado 
Silvia Zenobio Nasci-
mento 

Andreia Portilho 
Silva Ribeiro 

 153**** 
Chefe do do Setor de Cui-
dados Especializados 

Unidade de Anatomia Patológica 
Simone Maria de Al-
meida 

Maria Clara de Oli-
veira Leandro 

215**** Assistente Administrativo 

23537.017400/2023-04 
Suellen Moura Oli-
veira 

Clarissa Martins de 
Vasconcelos 

331**** Assistente Administrativo 

Setor de Gestão da Qualidade 
Tatiane Batista Nas-
cimento Chaves de 
Faria 

Lucas Gomes Costa 
De Paula 

239**** Analista Administrativo 

Unidade de Gestão da Informação As-
sistencial  

Thais Novaes Costa 
de Almeida 

Telma Regina De 
Souza 

234**** Analista Administrativo 

Unidade de Contratos 
Vivian Stefanne Soa-
res Silva 

Juliana Aparecida 
Rocha da Silva 

325**** Assistente Administrativo 

Unidade de Processamento de Materi-
ais Esterilizados 

Wilma Suely Ro-
meiro 

Alaíde de Jesus Ho-
norato 

224**** Assistente Administrativo 

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelos profissionais designados durante o período de substituição.  

 Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 624/2023, de 15 de junho de 2023 

PROCESSO Nº 23537.018056/2023-62 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Thais Perígolo Maia, Matrícula SIAPE nº 234****, ocupante do cargo Analista Administrativo - Gestão Hos-
pitalar, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato con-
siderado irregular descrito no Processo nº 23537.018056/2023-62, através da coleta de provas, depoimentos e demais dili-
gências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 625/2023, de 15 de junho de 2023 

PROCESSO Nº 23537.030953/2022-63 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Izabela Mansur Alves, SIAPE nº 320****, ocupante do cargo de Farmacêutico, lotada no HC-UFMG, e Fer-
nando Luiz da Cunha Campos, SIAPE nº 225****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado no HC-UFMG, para, 
sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de even-
tuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.030953/2022-63, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 618/2023, de 15 de Junho de 2023 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria -SEI nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento visando à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de dosimetria pessoal para garantir o monitoramento dos profissionais 
expostos à radiação ionizante no Hospital das Clínicas da UFMG, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no 
Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Eduardo dos Santos Júnior , SIAPE: 223****    
II- Giselle Camargo de Sousa, SIAPE:  194**** 

Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 15 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta 
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Portaria - SEI nº n° 635/23, de 15 de junho de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 292/2023, no âmbito do Hospital das Clíni-
cas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 393, de 12 de abril de 2022, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (30538949), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 292/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Biomig Materiais Médico-Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.355.622/0001-75, que tem por objeto do presente instrumento é aquisição de insumos para equipamento Rotem Delta, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

I- Gestor do Contrato, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Raphael Salomão da Fonseca, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Webyster Martins Neves, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Maria Inês Santos Rossi, Siape 216****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45192914&id_procedimento_atual=36370132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ef8542d40acea20541d1c27e53f3513862a55cc5e91d948d4c5c53fc5777ea01
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 
  

  

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 

  

 


